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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ 2025
Relator Marcelo Pires Rodrigues

CONTEÚDO: Parecer ao Projeto de lei nº 318/2025 que dispõe “MECANISMOS DE PUNIÇÃO ADMINISTRATIVA PARA COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”. 
AUTOR: WALISSON LEANDRO GOMES BARCELOS
FINALIDADE: Parecer quanto a Constitucionalidade, Legalidade e Juridicidade.

TEMPESTIVIDADE
O projeto ora analisado foi designado ao relator que a este subscreve em seção ordinária da Comissão de Legislação e Justiça, na data do dia 18/06/2025 (quarta-feira), sendo, portanto, tempestivo o presente parecer nos termos do artigo 90 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

RELATÓRIO
               O Projeto de Lei propõe a instituição de mecanismos de punição administrativa para o combate à violência contra a mulher no âmbito do Município de Sete Lagoas. A iniciativa visa complementar as medidas já existentes nas esferas penal e civil, estabelecendo sanções como multas pecuniárias e vedação de contratação com o Poder Público para agressores, incluindo também a responsabilização de pessoas jurídicas que incentivem ou sejam omissas em relação a atos de violência de gênero. A proposta busca reforçar o enfrentamento a essa grave questão social, promovendo justiça e segurança para as mulheres do município.

[bookmark: _GoBack]FUNDAMENTAÇÃO

         Inicialmente cabe destacar que a Comissão de Legislação e Justiça tem por objetivo emitir parecer quanto à Constitucionalidade, Legalidade e Juridicidade das proposições que tramitam nesta Casa Legislativa, assim, não cabe a este Relator emitir qualquer parecer sobre o mérito ou a importância da proposição.
          
         O Este Projeto de Lei se revela não apenas juridicamente sólido e constitucionalmente amparado, mas também de inegável e fundamental mérito social, representando um passo significativo no enfrentamento à violência contra a mulher em Sete Lagoas.

           A matéria tratada insere-se de forma clara na competência legislativa municipal. Embora a legislação penal e processual penal seja de competência privativa da União, a criação de mecanismos de punição administrativa para coibir condutas ilícitas, especialmente no que tange à moralidade e à ordem pública local, é prerrogativa dos municípios. O projeto em análise não busca criminalizar condutas, mas sim estabelecer sanções administrativas complementares às já previstas em outras esferas, com foco no combate a uma violação de direitos humanos que impacta diretamente o interesse local.

           A proposta encontra forte amparo nos princípios constitucionais que regem a Administração Pública e os direitos fundamentais. A instituição de sanções administrativas para agressores reafirma o princípio da moralidade administrativa, exigindo probidade e respeito aos direitos humanos por parte de todos os cidadãos, especialmente daqueles que possam se relacionar com o Poder Público. O projeto também está em plena consonância com o princípio da dignidade da pessoa humana (Art. 1º, III, da CF) e o princípio da igualdade (Art. 5º, I, da CF), ao buscar proteger as mulheres de violência baseada em gênero e assegurar-lhes uma vida livre de abusos. A iniciativa reforça, ademais, o papel do Poder Público municipal na promoção do bem-estar social e na garantia dos direitos fundamentais, conforme diretrizes do Art. 226 da Constituição Federal e da própria Lei Maria da Penha.

           O mérito da proposição é incontestável. A violência contra a mulher é um problema crônico e multifacetado, que demanda ações coordenadas em todas as esferas de governo. Ao prever sanções administrativas robustas, como multas de valores variáveis de acordo com a gravidade da infração e a capacidade econômica do agressor, e a vedação de contratação com o Poder Público ou de recebimento de benefícios fiscais/creditícios, o projeto cria mecanismos adicionais de dissuasão e punição. Essas medidas vão além da esfera criminal, atingindo aspectos financeiros e de relacionamento com o setor público, o que pode ter um impacto significativo na conduta dos agressores e no desestímulo a atos violentos.

           É de grande valia a previsão de que a proposta se aplique, no que couber, às disposições da Lei Maria da Penha (Lei Federal nº 11.340/2006) e a Convenções Internacionais (Decreto Federal nº 4.377/2002), demonstrando a sintonia do projeto com o arcabouço jurídico nacional e internacional de proteção às mulheres. A inclusão de pessoas jurídicas que incentivem a violência ou sejam omissas na apuração de atos de agressão por seus agentes é um avanço crucial, estendendo a responsabilidade e o alcance da norma para além dos agressores individuais.

II – Conclusão
Por tais razões, exara-se parecer favorável, ao regular processo de tramitação, concluindo-se pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE DA PROPOSIÇÃO ANALISADA.

Sala das Reuniões, 25 de junho de 2025.

























V O T O S




VEREADOR MARCELO PIRES RODRIGUES
Vogal da CLJ

[bookmark: _Hlk190675411]




ACOMPANHAM O RELATOR:






VEREADOR THIAGO AUGUSTO RODRIGUES SANTANA
Relator da CLJ





VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA
Presidente da CLJ



image1.jpeg




image2.png
»iiﬁ%




